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Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se o 
Pregoeiro deste Órgão e Equipe de Apoio, designados pelos Decretos nº 22 de 27 de Abril 2023, 
regido de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações e pelo Decreto Municipal nº 094/2020 para, no endereço eletrônico 
www.compras.gov.br, nos termo da convocação de aviso de licitação, realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 000042/2023, referente ao 
Processo nº 006531/2023, objetivando a CONFECÇÃO DE CAMISAS A FIM DE ATENDER OS 
EVENTOS ESPORTIVOS E CULTURAIS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER. Inicialmente este Pregoeiro e Equipe de apoio informam que após a 
divulgação da Ata de Convocação de Amostra II no dia 17/01/2024, conforme consta ás fls. 507 
recebemos da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer o Laudo que comprova 
o recebimento das amostras apresentadas pela empresa BERTONI INDÚSTRIA COMÉRCIO 
TEXTIL LTDA nos lote 02 e 03 onde a secretaria dispõe "AMOSTRA APROVADA". Ato 
contínuo conforme consta ás fls. 508/509 realizamos diligencia para saneamento das 
documentações de habilitação, sendo atendida pela licitante conforme consta ás fls.510/512. 
Nesse norte, a licitante atendeu todos os critérios de habilitação conforme disposto no 
instrumento convocatório. Em prosseguimento, fora analisada a documentação da empresa 
BERTONI INDÚSTRIA COMÉRCIO TEXTIL LTDA, declarada vencedora e após análise, 
inclusive através de conferência via internet, constatou que a mesma atendeu ao instrumento 
convocatório. Em seguida, foi comunicado aos licitantes quanto ao julgamento da 
HABILITAÇÃO, sendo neste momento concedida a oportunidade para manifestação quanto a 
intenção de apresentação das razões de recursos via sistema eletrônico, sendo no prazo de 30 
minutos, conforme os dispostos na cláusula 13 do edital, contudo não houve manifestação de 
recurso. Assim sendo, fica declarada vencedora a empresa: BERTONI INDÚSTRIA COMÉRCIO 
TEXTIL LTDA nos lotes 2 e 3 no valor total de R$ 27.913,50 (vinte e sete mil novecentos e treze 
reais e cinquenta centavos), sendo-lhes adjudicados os respectivos lotes. O valor total do 
certame é de R$ 27.913,50 vinte e sete mil novecentos e treze reais e cinquenta centavos.
Dessa forma, foi encerrada a sessão e encaminhamos os autos à Procuradoria Geral Municipal 
para vistas quanto a homologação.
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